
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI
Praça Desembargador Edgard Nogueira, nº 80 - Bairro Cabral - CEP 64000920 - Teresina - PI

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES (ETP) SERVIÇOS

( Lei n° 14.133, de 1 º de abril de 2021, a rt. 18, § 1º e Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017 e Instrução Normativa n° 40, de 22 de maio de 2020)

1- DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para a prestação de serviços de tradução/interpretação em Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), legenda para surdos e ensurdecidos (LSE) e audiodescrição (AD), em manifestações públicas realizadas, promovidas ou apoiadas pelo Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, em qualquer modalidade em que se apresentem, ao vivo presencial (executado no local do evento), ao vivo não-presencial (gravado e reproduzido simultaneamente) ou gravado previamente.

ITEM UNIDADE
QUANTIDADE
ESTIMADA

ESPECIFICAÇÃO

1

Hora-base

(hora-base  a  hora  da
interpretação  de
LIBRAS  realizada
simultânea  ou
consecutivamente,  ao
vivo  ou  gravada,
prestada por 2 (dois)
intérpretes em regime
de revezamento de 20
em 20 min.)

                706 Serviços de tradução/interpretação de libras para a língua portuguesa, em qualquer modalidade em que se apresentem, seja falada,
seja sinalizada, seja escrita, nas formas simultânea ou consecutiva, ao vivo ou gravada, em sessões do Plenário, Corte, ou outros
eventos em que se faça necessário, sob demanda, com duração acima de uma hora (2 intérpretes).

2 Hora                 90
Serviços de Legenda para Surdos e
Ensurdecidos (LSE), incluindo profissional,
equipamentos e softwares necessários

3 Hora                 90

Serviços de Audiodescrição (AD), ao
vivo/gravada, de forma não presencial, em
eventos, atividades diversas e projetos
institucionais do TRE-PI

2 – NECESSIDADE/ JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. O Tribunal Regional Eleitoral deve atender às seguintes normas que disciplinam a forma pela qual deve ser garantida a acessibilidade aos cidadãos surdos:

Lei Federal n.º 10.436/02 que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais Libras e dá outras providências . Prevê que “deve ser garantido, por parte do poder público em geral e empresas concessionárias de serviços públicos, formas institucionalizadas de apoiar o uso e difusão da Língua Brasileira de Sinais - Libras como meio de comunicação objetiva e de utilização corrente das comunidades surdas do Brasil”, bem como que “As instituições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos de assistência à
saúde devem garantir atendimento e tratamento adequado aos portadores de deficiência auditiva, de acordo com as normas legais em vigor”;

Resolução/TSE nº 23.381, DE 19 DE JUNHO DE 2012 que institui o Programa de Acessibilidade da Justiça Eleitoral e dá outras providências;

Decreto 9.656/18 que altera o Decreto nº 5.626, de 22 de dezembro de 2005, que regulamenta a Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002, prevê, em seu Art. 26, § 1º, 2º e 3º; 4:

“Art. 26. O Poder Público, as empresas concessionárias de serviços públicos e os órgãos da administração pública federal, direta e indireta, deverão garantir às pessoas surdas ou com deficiência auditiva o seu efetivo e amplo atendimento, por meio do uso e da difusão da Líbras e da tradução e da interpretação de Líbras - Língua Portuguesa.

§ 1º Para garantir a difusão da Líbras, as instituições de que trata o caput deverão dispor de, no mínimo, cinco por cento de servidores, funcionários ou empregados com capacitação básica em Líbras.

§ 2º Para garantir o efetivo e amplo atendimento das pessoas surdas ou com deficiência auditiva, o Poder Público, as empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos e os órgãos da administração pública federal, direta e indireta, poderão utilizar intérpretes contratados especificamente para essa função ou central de intermediação de comunicação que garanta a oferta de atendimento presencial ou remoto, com intermediação por meio de recursos de videoconferência on-line e webchat, à pessoa
surda ou com deficiência auditiva.

§ 3º O Poder Público, os órgãos da administração pública estadual, municipal e distrital e as empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos buscarão implementar as medidas referidas neste artigo como meio de assegurar às pessoas surdas ou com deficiência auditiva o efetivo e amplo atendimento previsto no caput.” (NR)

Lei nº 13.146/2015 que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência - Estatuto da Pessoa com Deficiência, estabelece que é dever do Estado assegurar à pessoa com deficiência a efetivação dos direitos à acessibilidade, prevendo que os programas televisivos devem permitir o uso de janela de Libras, ademais prevê ainda que o poder público deve assegurar o acesso da pessoa com deficiência à justiça, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, garantindo, sempre que requeridos,
adaptações e recursos de tecnologia assistiva;

A Resolução CNJ nº 230/2016, que orienta a adequação das atividades dos órgãos do Poder Judiciário e de seus serviços auxiliares às determinações exaradas pela Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo e pela Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, prevê dentre outras coisas que os Tribunais pátrios devem garantir a “utilização de intérprete de Linguagem Brasileira de Sinais, legenda, áudio descrição e comunicação em linguagem
acessível em todas as manifestações públicas, dentre elas propagandas, pronunciamentos oficiais, vídeos educativos, eventos e reuniões."

2.2. Deste modo, os eventos promovidos pelo TRE-PI, tais como sessões ordinárias, extraordinárias; eventos solenes, de homenagem, de inauguração e comemorativos; recepções; exposições e outros eventos culturais; sessões e audiências públicas; congressos, seminários, conferências, mesas-redondas, rodas de conversa e painéis; serviço de radiodifusão de sons e imagens, bem como as publicações em mídias sociais, devem oferecer serviços de legendagem em tempo real para pessoas com deficiência auditiva.

2.3. Ademais, observa-se ainda que, para garantir a acessibilidade aos cidadãos surdos e deficientes auditivos, é necessário ainda que este regional garanta, sempre que requeridos, recursos que permitam a remoção das barreiras comunicacionais, o que, na forma do Decreto 9656/2018, pode ser feito pela oferta de intérpretes por meio de atendimento presencial ou remoto, com intermediação por meio de recursos de videoconferência on-line e webchat.

2.4. Portanto, verifica-se que, para a remoção de barreiras de comunicação para os deficientes auditivos, este regional deverá disponibilizar no mínimo: a) intérprete de Libras para os atos e eventos promovidos pelo TRE-PI destinados ao público em geral, inclusive as divulgadas por meio de suas mídias sociais; e b) intérprete para o atendimento de cidadãos surdos que solicitem este serviço para atendimento em qualquer das unidades da Justiça Eleitoral; c) serviços de Legenda para Surdos e Ensurdecidos (LSE);
d) serviços de Audiodescrição (AD).

2.5. Para a boa prestação deste serviço, o TRE-PI seguirá as determinações e orientações previstas na NOTA TÉCNICA Nº 004/2020, da Federação Brasileira das Associações dos Profissionais Tradutores, Intérpretes e Guias Intérpretes de Língua de Sinais (FEBRAPILS) e na NBR 15290:2016, da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. O CONTRATANTE requisitará a prestação dos serviços  por meio de Ordem de Serviço elaborada pela gestão do contrato e enviada preferencialmente por meio eletrônico (e-mail). A requisição ou solicitação será repassada à CONTRATADA com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário previsto para o início do evento.

3.2. Na requisição feita à CONTRATADA, deverão constar detalhes do evento, como dia, horário e duração estimada. As horas de início e de término do evento constantes da Ordem de Serviço são apenas estimativas.

3.3. A hora de início considerada para cômputo da jornada de trabalho dos profissionais será sempre aquela indicada na Ordem de Serviço para o início do evento, não se descontando da jornada eventuais atrasos não imputáveis à Contratada. 

3.4. Os serviços serão contratados por hora, sendo que se considera como hora-base para o item 1 a realizada simultânea ou consecutivamente, ao vivo ou gravada, de acordo com o que for solicitado pela gestão do contrato, prestada por 2 (dois) intérpretes em regime de revezamento a cada de 20 minutos. O valor da hora deverá contemplar a cessão de uso da imagem e da voz.

3.5. Nos eventos não presenciais transmitidos ao vivo, a legenda deverá ser produzida à distância e incluída na transmissão ao vivo pelos canais do TRE-PI na internet ( YouTube e/ou redes sociais).

3.6. Quando o serviço de legenda e audiodescrição forem executados de forma remota em eventos não presenciais transmitidos ao vivo, a empresa contratada se responsabilizará pelos testes de conexão remota, a fim de garantir o perfeito funcionamento da solução e a efetividade dos serviços. Esse período não será computado como hora trabalhada para efeito de contabilização do pagamento da prestação do serviço.

3.7. Na audiodescrição  na modalidade “eventos gravados previamente”, o TRE-PI se encarregará de enviar o material audiovisual a ser audiodescrito para a empresa contratada, que deverá realizar a audiodescrição por meios compatíveis aos aplicativos e software baixados livremente pelos usuários em seus dispositivos móveis e computadores pessoais.

3.8. O arquivo legendado e com audiodescrição deverá devolver ao TRE/PI no prazo máximo de 8 (oito) horas após o aceite da OS para divulgação e publicação na internet (sítio eletrônico, canal do YouTube e redes sociais do TRE-PI.

3.9. O valor mínimo do pagamento será referente a uma hora trabalhada. A primeira hora, completa ou não, será paga de forma integral. A partir da segunda hora, o cálculo será feito pelo serviço efetivamente prestado, sendo assim, os valores acima da hora cheia poderão ser pagos por hora fracionada.

3.10. A hora-base de interpretação dos itens prestados aos domingos e feriados serão acrescidas em 100%.

3.11. A unidade de medida para efeito de cálculo do valor será apurado em horas, ou fração destas, convertidas em decimal com duas casas após a vírgula. Sendo assim, por exemplo, 4 horas e 15 minutos, equivalem a 4,25 horas. 

3.12. Os serviços de tradução-interpretação de Libras, serviços de Legenda para Surdos e Ensurdecidos (LSE) e serviços de Audiodescrição (AD) contemplarão os eventos demandados pelo TRE-PI, tais como sessões ordinárias e extraordinárias, audiências públicas, sessões solenes, dentre outros.

3.13. O cancelamento do serviço deverá ser informado à CONTRATADA com, no mínimo, 3 (três) horas de antecedência do início do evento.

3.14. Caso o evento seja cancelado, em parte ou integralmente, a menos de 3 (três) horas do seu início, o CONTRATANTE ressarcirá as despesas incorridas pela CONTRATADA, desde que devidamente comprovadas.

3.15. O serviço deverá ser prestado em locais indicados pela contratante, nesta Capital, de forma presencial ou remota,  em qualquer dia da semana, inclusive finais de semana e feriados, conforme a solicitação do Fiscal do Contrato. A CONTRATADA deve para tanto, fornecer os números de telefone, celular, e-mail e outros meios hábeis para contato.

3.16. Poderá ocorrer, excepcionalmente, mais de um evento simultaneamente, assim, nesta situação, a CONTRATADA deverá oferecer os intérpretes em número suficiente para o atendimento da demanda.

3.17. No prazo de até 4 (quatro) horas antes do início dos serviços durante os dias úteis, e de até 8 (oito) horas antes do início dos serviços, durante os fins de semana e feriados, a CONTRATADA deverá enviar ao Fiscal do Contrato, por meio eletrônico, a relação contendo o nome, o número do RG e do CPF e a comprovação da qualificação de cada um dos profissionais que colocará à disposição do TRE-PI para o evento, conforme definido.

3.18. A CONTRATADA deverá apresentar os profissionais no local indicado para a realização do evento com no mínimo 30 (trinta) minutos antes do início do evento, para fins de identificação e credenciamento perante a área de Segurança do TRE-PI e para verificação das condições do local e das características do evento. Esse período não será computado como hora trabalhada para efeito de contabilização do pagamento da prestação do serviço. 

3.19. A CONTRATADA deverá providenciar, previamente, a assinatura de declaração do Termo de Autorização de Uso de Voz e de Imagem (Anexo I) por parte dos profissionais intérpretes/tradutores de LIBRAS e de audiodescrição, em compatibilidade com os serviços desempenhados, sem quaisquer custos adicionais, sendo de responsabilidade da CONTRATADA quaisquer ônus que venham a ocorrer por falta de providências junto aos profissionais que prestarão os serviços.

3.20. A CONTRATADA declara aceitar a cessão total e definitiva dos direitos autorais patrimoniais e de uso referentes interpretação,legendas, audiodescrição e dos resultados produzidos em consequência da prestação dos serviços.

3.21. O serviço será realizado no formato presencial, com possibilidade de adoção do formato remoto, a critério do Tribunal, hipótese em que a contratada deverá disponibilizar, às suas expensas, toda a estrutura indispensável à realização do trabalho, atendendo os requisitos definidos na NBR 15290:2016, da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), e na Nota Técnica 4/2020, da Federação Brasileira das Associações dos Profissionais Tradutores, Intérpretes e Guias Intérpretes de Língua de Sinais
(FEBRAPILS).

3.22. A contratação dos profissionais que executarão o serviço, objeto deste instrumento, deverá obedecer às seguintes exigências:

3.22.1. Para o item 1:

a) O tradutor e intérprete deverá ter competência para realizar interpretação das 2 (duas) línguas de maneira simultânea ou consecutiva e proficiência em tradução e interpretação da Libras e da Língua Portuguesa, nos termos do art. 2º da Lei nº 12.319, de 1º de setembro de 2010, que regulamenta a profissão de Tradutor e Intérprete da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS;

b) As pessoas que atuarão como tradutor e intérprete de Libras - Língua Portuguesa deverão ter domínio e fluência nas duas línguas, com formação profissional formalmente comprovada, mediante apresentação de diploma de graduação em curso de bacharelado em Letras-Libras, emitido por instituição de educação superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), ou de certificado de nível médio que demonstre ter realizado pelo menos uma das opções a seguir:

I. cursos de educação profissional reconhecidos pelo Sistema que os credenciou;
II. cursos de extensão universitária;
III. cursos de formação continuada promovidos por instituições de ensino superior e instituições credenciadas por Secretarias de Educação;
IV. formação de tradutor e intérprete de Libras pode ser realizada por organizações da sociedade civil representativas da comunidade surda, desde que o certificado seja convalidado por uma das instituições referidas no item III.

c) Também serão admitidos certificados do Programa Nacional para a Certificação de Proficiência em Libras e para a Certificação de Proficiência em Tradução e Interpretação de Libras/Língua Portuguesa (PROLIBRAS), mediante exames nacionais realizados pelo Ministério da Educação ou pelo Instituto Nacional de Educação de Surdos - INES;

d) comprovação de experiência profissional de, no mínimo, 4 (quatro) meses na atividade;

e) apresentação de declaração de Associação de Surdos ou Instituição reconhecida que comprove a atuação como intérprete de Libras junto à comunidade surda, como por exemplo: Associação dos Pais e Amigos dos Deficientes Auditivos APADA; Federação Nacional de Educação e Integração dos Surdos, FENEIS; Associação dos Profissionais Tradutores de Língua Brasileira de Sinais do Distrito Federal, APIL-DF; ou Federação Brasileira das Associações dos Profissionais Tradutores e Intérpretes e Guia Intérpretes
de Língua de Sinais FEBRAPILS;

f) preferencialmente, conhecimento dos termos técnicos utilizados no vocabulário jurídico e dos termos técnicos pertinentes ao evento para o qual foi solicitado o serviço de interpretação.

3.22.2. Para o item 2:

a) Para produção de legenda para surdos e ensurdecidos (LSE) existem parâmetros de ordem técnica, linguística e tradutória que devem ser observados. Recomenda-se adotar os requisitos básicos definidos no Guia de Produções Audiovisuais Acessíveis, que está conforme a norma técnica ABNT NBR 15290:2016;

b)O legendista deverá fazer as devidas edições linguísticas que possibilitem ao espectador harmonizar imagens e legendas. As edições linguísticas são manipulações no texto audiovisual, relacionadas à segmentação da fala em blocos semânticos, à redução da informação textual e à explicitação de informações sonoras, aquelas depreendidas pelo canal auditivo, como os efeitos sonoros e a identificação de falantes;

c)Para a prestação do serviço será necessáriaa alocação de uma empresa ou profissional hábil na solução, que detenha, além dos equipamentos específicos e dos softwares necessários, profissionais com habilidades técnicas para a confecção e a projeção de legendas compatíveis com o tipo de evento ou de produção audiovisual.

3.22.3. Para o item 3:

a) Recomenda-se adotar as diretrizes para elaboração da audiodescrição definidas na Seção 5 da norma técnica ABNT NBR 16452:2016;

b)Os roteiros de audiodescrição são elaborados pelo audiodescritor roteirista sendo recomendada a posterior avaliação por um audiodescritor consultor. Como nem sempre o audiodescritor roteirista será o audiodescritor narrador, os elementos descritos no parágrafo anterior são importantes para auxiliar na gravação da voz e dar à narração o teor adequado a cada ação, cena ou momento da produção audiovisual.;

c)  Convém  que  seja  aplicada  a  regra  espaço-
temporal na elaboração dos roteiros de audiodescrição, de modo a privilegiar os seguintes elementos: o que, quem, como, onde, quando, não necessariamente nessa ordem. Desse modo, são incluídas as descrições da ação (cena), dos participantes da ação (personagens), dos gestos, das expressões, do ambiente (cenário), do enquadramento da ação e demais informações contidas nas imagens, a fim de que a produção audiovisual possa ser amplamente percebida e compreendida por pessoas com deficiência visual;

d) Para garantir a qualidade da audiodescrição, os responsáveis pelo evento e os gestores do espaço onde o evento será realizado devem fornecer todas as informações necessárias e solicitadas pelo audiodescritor (apresentação, pauta, palestrantes);

e) Nas produções audiovisuais para educação à distância (EaD), todas as informações textuais devem ser gravadas para a audiodescrição de videoaulas.;

f) Nas publicações em formato digital, tais como audiolivros e outros documentos digitais disponibilizados ao público em geral, além das informações textuais, deve-se fazer a audiodescrição das imagens, tabelas, gráficos, infográficos, ícones e logomarcas;

g) Caso o evento inclua uma visita ao cenário ou exposição de objetos, a audiodescrição deve guiar a exploração tátil. Se o objeto não puder ser tocado, as suas características devem ser audiodescritas, como materiais, dimensões, formatos, cores e texturas;

h) Nas produções audiovisuais para educação à distância (EaD), todas as informações textuais devem ser gravadas para a audiodescrição de videoaulas;

i) Nas publicações em formato digital, tais como audiolivros e outros documentos digitais disponibilizados ao público em geral, além das informações textuais, deve-se fazer a audiodescrição das imagens, tabelas, gráficos, infográficos, ícones e logomarcas.;

j)  Para  a  prestação  de  serviço  de  audiodescrição  nas  modalidades  especificadas,  o  TRE-PI  se  encarrega  de  enviar  o  material  audiovisual  a  ser  audiodescrito  para  a  empresa  ou  profissional  contratado,  que  deverá  realizar  a  audiodescrição  por  meios  compatíveis  aos  aplicativos  e  software  baixados  livremente  pelos  usuários  em  seus  dispositivos  móveis  e  computadores  pessoais.  Para  a  prestação  de  serviço  de  audiodescrição  nas  modalidades  especificadas  acima,  o  TRE-PI
se encarrega de enviar o material audiovisual a ser audiodescrito para a empresa ou profissional contratado, que deverá realizar a audiodescrição por meios compatíveis aos aplicativos e software baixados livremente pelos usuários em seus dispositivos móveis e computadores pessoais.

3.23 Cabe aos profissionais manter adequação às determinações da Administração Pública no que tange à:

a) definição do local, considerando que a maioria dos serviços será prestada nas sessões

b) trajes

MASCULINOS

ITEM ESPECIFICAÇÕES COR

1 CALÇA SOCIAL CLÁSSICA PRETA

2 PALETÓ SOCIAL CLÁSSICO PRETA

3 CINTO SOCIAL PRETA

4 GRAVATA SOCIAL CLÁSSICO PRETA

5 MEIAS SOCIAL PRETA

6 SAPATOS SOCIAL COURO PRETA

7 CAMISA SOCIAL CLÁSSICA BRANCA

FEMININOS

ITEM ESPECIFICAÇÕES COR

CALÇA/SAIA SOCIAL CLÁSSICA, MIDI PRETA

BLAZER SOCIAL CLÁSSICO PRETA

CAMISA SOCIAL CLÁSSICA BRANCA

SAPATO SOCIAL EM COURO PRETO

3.24. Todos os uniformes estarão sujeitos à prévia aprovação do CONTRATANTE e deverão ser primeiro uso, ou seja, novos, cuja comprovação se dará por meio de documento fiscal de aquisição ou feitura.
3.25. O vestuário fornecido deverá ser confeccionado dentro das especificações, com material de boa qualidade.

3.26 O uniforme deverá ser lavado e passado pelo profissional prestador de serviço, que deverá se apresentar sempre bem cuidado.
3.27. Em caso de prorrogações da vigência do contrato, deverá haver novo fornecimento de uniformes.

4 – ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO

4.1. Visando medir o número de horas de serviço necessárias à prestação de cada uma das modalidades de serviço, procedeu-se consulta às unidades SJ/COSAP, SGP/COEDE , EJE e IMCOS, às quais apresentaram respostas conforme documentos SEI juntados nos autos.

4.2. Portanto, temos uma demanda anual, para o item 1  de 20 horas para a EJE, 24 horas para a IMCOS e uma média de 180 horas em anos não eleitorais e de 264 horas para anos eleitorais para a COSAP. Assim, para as unidades da sede, temos uma demanda total de 224 horas em anos não eleitorais e de 308 horas em anos eleitorais .

UNIDADES      DEMANDAS  - NÃO ANO ELEITORAL    DEMANDAS -  ANO ELEITORAL

EJE                                     20                                          20

IMCOS                                     24                                          24

COSAP                                     180                                         264

TOTAL                                     224                                         308

4.3. Quanto à prestação de serviços de tradução simultânea à distância para o atendimento de cidadãos surdos que procurem as unidades da Justiça Eleitoral, nas zonas  eleitorais do interior, manteve-se o levantamento realizado na contração anterior, conforme tabela abaixo:

UNIDADE      DEMANDAS  - NÃO ANO ELEITORAL    DEMANDAS -  ANO ELEITORAL

ZONAS ELEITORAIS DO INTERIOR (Atendidas remotamente)                               45 45

4.4. Para os itens 2 e 3, a demanda estimada para esta contratação será de 45 horas cada. Tal estimativa foi baseada em contratações de outros regionais de mesmo porte do TRE-PI.

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. A maior parte dos serviços objeto do presente estudo é prestado por empresas terceirizadas que contratam os profissionais para realização dos serviços.

5.2. É possível a contratação direta dos profissionais, uma vez que a licitação anterior foi fracassada, mas optamos por licitar novamente o presente objeto.

6 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

SEI/TRE-PI - 1735157 - Minuta https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...
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https://atos.cnj.jus.br/files/resolucao_230_22062016_23062016170949.pdf
https://atos.cnj.jus.br/files/resolucao_230_22062016_23062016170949.pdf
https://atos.cnj.jus.br/files/resolucao_230_22062016_23062016170949.pdf


6.1. O custo estimado da contratação deverá estar previsto no Edital (art. 15, Decreto nº 10.024/2019), sendo neste caso de R$ 206.325,04 (duzentos e seis mil trezentos e vinte e cinco reais e quatro centavos) , conforme Orçamentos de docs. SEI N° 0001779928 , 0001779928 e 0001779926.

ITEM UNIDADE
QUANTIDADE
ESTIMADA

ESPECIFICAÇÃO
VALOR
UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL (R$)

     1

      Hora-base

(interpretação de LIBRAS realizada simultânea ou consecutivamente, ao vivo
ou gravada, prestada por 2 intérpretes em regime de revezamento a cada 20 min.
O valor da hora deverá contemplar a cessão de uso da imagem e da voz)

              706

Serviços de tradução/interpretação de libras para a língua portuguesa, em qualquer modalidade em que se apresentem,
seja falada, seja sinalizada, seja escrita, nas formas simultânea ou consecutiva, ao vivo ou gravada, em sessões do
Plenário,  Corte,  ou  outros  eventos  em que  se  faça  necessário,  sob  demanda,  com duração  acima  de  uma  hora  
(2 intérpretes).

A prestação do serviço ocorrerá de forma presencial instalações do Tribunal. Além do espaço, caberá ao Tribunal a
disponibilização da estrutura física e tecnológica (sala, estação de trabalho, computadores, câmeras, microfones,
rede, softwares).

R$ 217,51
R$
153.583,24

      2 Hora              90 Serviços de Legenda para Surdos e Ensurdecidos (LSE), incluindo profissional, equipamentos e softwares necessários. R$ 351,37 R$ 31.623,30

     3 Hora              90
Serviços de Audiodescrição (AD), ao vivo/gravada, de forma não presencial, em eventos, atividades diversas e projetos
institucionais do TRE-PI.

R$ 234,65 R$ 21.118,50

7 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

7.1. Considerando a experiência e a gestão da contratação do exercício anterior,  sugerimos  que o certame seja realizado por meio de Pregão Eletrônico.

7.2. Sugerimos a vigência do Contrato por 24 (vinte e quatro) meses, após a emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos da Lei nº 8.666/93.

7.3. Optou-se por esse período, tendo em vista a natureza da prestação do serviço em questão, que é contínua, pois se mostra necessária à Administração no desempenho de suas atribuições.

7.4. A vigência há que se estender por mais de um exercício financeiro a fim de se obter preços e condições mais vantajosos para a Administração. O custo administrativo de um processo licitatório por si só justificaria contratações por períodos superiores a 12 meses. Isso porque, dentro do prazo máximo de vigência para a contratação pretendida, quanto maior o número de procedimentos, maior o gasto da administração, considerando contratações de serviços continuados, como o que aqui se trata.

7.5. Um período de vigência contratual ampliado contribui ainda para que a contratação em tela possa ser considerada mais atrativa pelo mercado, favorecendo a Administração em termos de economicidade e ampliação da competitividade.

8 – JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

8.1. Em regra, conforme § 1º do art. 23 da Lei nº 8.666/93, os serviços deverão ser divididos em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.
8.2. Para a presente demanda parcelou-se o objeto em item 1 ( Hora Dupla, 2 Intérpretes a cada 20min.), item 2 (Legenda para Surdos e Ensurdecidos) e item 3 (Audiodescrição).

9 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

9.1. A escolha do objeto foi feita com o intuito de aprimorar a acessibilidade comunicacional oferecida pelo TRE-PI, nas sessões de julgamento, eventos com públicos externos, presenciais ou não, vídeos e todas as demais publicações institucionais nas redes sociais deste órgão, além de proporcionar a acessibilidade aos usuários desta Justiça Eleitoral.

10 – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

10.1. Para que a contratação pretendida tenha sucesso, não será preciso implantar qualquer modificação no trâmite processual, e nem mudanças em ambiente físico já existente.

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

11.1. Não aplicável a esta contratação.

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS

12.1. Não aplicável a esta contratação.

13 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO / VIABILIDADE

13.1. Declaramos que a contratação do ponto de vista técnico se mostra viável, tendo em vista que está prevista no Planejamento das Contratações para o Exercício de  2023.

14 – ANÁLISE DE RISCOS

14.1. O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual.

Risco 1 Licitação deserta ou com grupo deserto

Probabilidade Média

Impacto: Médio

Dano Não realizar a licitação tendo que republicar o edital e abrir novo prazo para a realização do pregão.

Ação Preventiva

-Estudar e analisar o mercado para adequação do termo de referência.

-Encaminhar termo de referência durante a fase de cotação de preços para a maior quantidade de possíveis interessados em participar da
licitação

Ação de Contingência Republicação do Edital observando requisitos que poderiam ter provocado a desistência de possíveis empresas interessadas.

Risco 2 Contratada se recusar a assinar o contrato

Probabilidade Baixa

Impacto: Alto

Dano Não concluir a licitação tendo que republicar o edital e abrir novo prazo para a realização do pregão.

Ação Preventiva Definir punição no edital para empresa adjudicada que não assinar o contrato dentro do prazo estipulado.

Ação de Contingência Adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação

Risco 3 Incapacidade da empresa vencedora em executar o contrato

Probabilidade Baixa

Impacto: Alto

Dano Atraso nos serviços

Ação Preventiva

-Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes com a importância dos serviços a serem prestados.

-Colocar regra no Edital que, em caso de inexecução parcial ou total do contrato, a segunda colocada poderá ser habilitada.

- Exigir documentação comprovatória que a licitante já prestou serviços semelhante ao contratado -

Ação de Contingência

- Acompanhar qualidade da prestação do serviço.

-Gestão/Fiscalização do contrato com aplicação de sanções previstas quando ocorrer alguma falha contratual e, em último caso, cancelar
contrato e adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação.

Ilana Cinthia Ferreira Alencar

Analista Judiciário – Matrícula TRE/PI nº 1000581
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